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Recomendação nº 002/2018/CIN 

 

Sarandi, 02 de abril de 2018. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi.  

C/c: À Senhora Diretora Administrativa 

 

Assunto: Recomendações acerca da Gestão de Pessoas.  

 

  

  CONSIDERANDO os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade e da eficiência, consagrados na Constituição Federal de 

1988;  

 

  CONSIDERANDO o Art. 13, § 2º, da Lei Federal nº 8.429/92 - Lei da 

Improbidade Administrativa (LIA);  

 

CONSIDERANDO o artigo 18 da Resolução nº 002/2017, Estrutura 

Organizacional da Câmara Municipal de Sarandi;  

  

  CONSIDERANDO o Check List Orientativo para o Trabalho de Controle 

Interno, respondido em 28 de setembro de 2017; e 

 

CONSIDERANDO a Recomendação nº 014/2017-CIN, de 16 de 

novembro de 2017, a qual não foi atendida; 

 

A CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 

no exercício de suas funções, conforme o artigo 74 da Constituição Federal, o Capítulo 

III do Título I da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 – Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná e a Lei Complementar Municipal nº 309/2014, dentre 

outros dispositivos legais, vem RECOMENDAR que: 
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1) Seja realizada a atualização da declaração de bens dos agentes públicos 

dessa Casa. Nos termos do Art. 13, § 2º, da Lei Federal nº 8.429/92, a 

referida declaração será atualizada anualmente e na data em que o agente 

público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função. Ressalta-

se que o declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração 

anual de bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade 

da legislação do Imposto sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, 

com as necessárias atualizações, para suprir tal exigência;  

2) Em atendimento à necessidade de treinamento e desenvolvimento dos 

servidores da Casa, objetivando a melhoria da qualidade dos serviços 

executados, seja elaborado, com apoio dos demais diretores, cronograma de 

capacitação de servidores da Casa, priorizando-se cursos online 

disponibilizados gratuitamente por instituições de respaldo técnico, como o 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de outros estados e da União, o 

Senado Federal e a Escola Nacional de Administração Pública. Essa medida 

diminuirá as despesas com cursos pagos e diárias, além de ampliar o 

conhecimento dos servidores; 

 

Para que sejam adotadas as providências corretivas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, fixa o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por idêntico período, em 

analogia ao Art. 1º, X, da Lei Complementar nº 113/05, sob pena de incorrer na 

proibição prevista no Art. 210, IV, da Lei Complementar Municipal nº 010/92 – Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Sarandi. 

 

É a recomendação. 

 

Atenciosamente, 

   

 

 

 

Lorhan Henrique Costa 

Controlador Interno 

Portaria nº 038/2017 
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Recomendação nº 014/2017/CIN 

 

Sarandi, 16 de novembro de 2017. 

 

Ao Senhor Diretor Administrativo.  

 

Assunto: Recomendações acerca da Gestão de Pessoas.  

 

  

  CONSIDERANDO os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade e da eficiência, consagrados na Constituição Federal de 

1988;  

 

  CONSIDERANDO os artigos 29 e 30 da Lei Complementar Municipal nº 

010/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Sarandi;  

 

CONSIDERANDO os artigos 22 e 23 da Resolução nº 008/2013 - Plano 

de Cargos, Carreira e Remuneração do Quadro Geral dos Servidores da Câmara 

Municipal de Sarandi;  

 

CONSIDERANDO o artigo 18 da Resolução nº 002/2017, Estrutura 

Organizacional da Câmara Municipal de Sarandi; e 

  

  CONSIDERANDO Check List Orientativo para o Trabalho de Controle 

Interno, respondido em 28 de setembro de 2017;  

 

A CONTROLADORIA INTERNA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, 

no exercício de suas funções, conforme o artigo 74 da Constituição Federal, o Capítulo 

III do Título I da Lei Complementar Estadual nº 113/2005 – Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná e a Lei Complementar Municipal nº 309/2014, dentre 

outros dispositivos legais, vem RECOMENDAR que: 
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1) Seja realizada a correção do item 20 da tabela 5.2 – Controles Funcionais, a 

qual diz respeito à atualização anual da declaração de bens dos agentes 

públicos dessa Casa. A referida atualização deverá ser realizada ainda em 

referência a esse exercício, devendo-se adotar a rotina de atualizá-las uma 

vez por ano a partir de agora. Ressalta-se que o declarante, a seu critério, 

poderá entregar cópia da declaração anual de bens apresentada à Delegacia 

da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto sobre a Renda 

e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para 

suprir tal exigência;  

2) Em atendimento à necessidade de treinamento e desenvolvimento dos 

servidores da Casa, objetivando a melhoria da qualidade dos serviços 

executados, seja elaborado, com apoio dos demais diretores, cronograma de 

capacitação de servidores do Legislativo, priorizando-se cursos online 

disponibilizados gratuitamente por instituições de respaldo técnico, como o 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de outros estados e da União, o 

Senado Federal e a Escola Nacional de Administração Pública. Essa medida 

diminuirá as despesas com cursos pagos e diárias, além de ampliar o 

conhecimento dos servidores; 

3) Seja encaminhado a este Controle Interno o relatório circunstanciado e 

conclusivo sobre o estágio probatório dos servidores que estão para obter a 

estabilidade, haja vista a exigência de sua necessidade de encaminhamento 

ao DGP no prazo de 60 (sessenta) dias antes do vencimento do prazo final 

do estágio, conforme disposto no Art. 30, parágrafo 1º, da Lei Complementar 

Municipal nº 010/1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Sarandi. 

 

Para que sejam adotadas as providências corretivas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, fixa o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por idêntico período, em 

analogia ao Art. 1º, X, da Lei Complementar nº 113/05, sob pena de incorrer na 

proibição prevista no Art. 210, IV, da Lei Complementar Municipal nº 010/92 – Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Sarandi. 
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É a recomendação. 

 

Atenciosamente, 

   

 

 

 

Lorhan Henrique Costa 

Controlador Interno 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recebido em: _____/_____/_________. _____________________________________ 

(Carimbo e assinatura) 


























